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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0456/GR/UFFS/2016 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros do Núcleo Docente Estruturante - NDE, do Curso de 

Graduação em Química - Licenciatura - Campus Cerro Largo, nos termos da Resolução nº 

001/2011-CONSUNI/CGRAD, gestão 2016/2019:  
Nome Siape 

Judite Scherer Wenzel 1800829 

Mariana Boneberger Behm 1934212 

Benhur de Godói 1930715 

Rosangela Ines Matos Uhmann 1929286 

Fabiane de Andrade Leite 2028447 

Rosália Andrighetto 2238248 

Marlei Veiga dos Santos 1002318 

Lívio Osvaldo Arenhart 1835477 

Erikson Kaszubowski 1802168 

Parágrafo único. A Presidência do NDE ficará a cargo do coordenador do curso em 

exercício. 

 

Art. 2º Conforme disposto na Resolução nº 001/2011-CONSUNI/CGRAD, o NDE terá 

atribuições acadêmicas, visando ao acompanhamento do processo de concepção, 

consolidação e contínua atualização do Projeto Pedagógico do curso. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1519/GR/UFFS/2013, de 15 de outubro de 2013, 

publicada no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 18 de abril de 2016. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 
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